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Nodia22deDezembrodoanodeZO2S,nasede.doMunicípiodeVoltaRedonda,
cNpJ no 29.063.29410001-g2, com.rããu'nu Rua Nossa senirora das Graças' 235'

são Geratdo, viiá- ã"dãnda-RJ^ô;P'"Z;iss-oto, 
por meio do sERVIço

AurôNoMo 
'àbsàliÃuÁrunoõFrrAL - sÃo JoÃo BArlsrA'

representado nestqàIo-àái r"u oiretoiCáiar o sr'-sEBASnÃo FARIA DE SOUZA'

brasileiro, casado, Engenheiro, portãào-r-oã ôrlnc no 1.3-D-.REAJRJ' inscrito no

cpF/MF sob o n" oJã]io7.szz-o+,_rálü;ü ã'domicirado nesta cidade, doravante

denominado oncÁõ'cÉnÊr.rc^Dóii;;' negistro de preços, forS_1 registrados

nesta Ata as quantidades e os pr"ç"o, àã "rõt"ta 
C' CO^íFORT VR LIMITADA'

cNpJ no 57.s31'.à1;lo-oot-tz, r".á]üàã-il Rú Vereador Luiz da Fonseca

Guimarães , n o 22i ilá. n" +'- ntJrã;-- úàrt, Redonda/RJ - cEP: 27 '213-320'

Tetefone: tz+l ssis--si+s, e-mail' ;ilã.,r1ró4!9q..úi, representado por Marcio

José Magalhães'ãrrr, 
'írasiteiro§-iiffi, 

"rp,u'ãffi, 
portador -de 

CI/RG no

07.823.840-g, expe-oTràã pãritq)_.rl-P/ál'; àà cPÊ no: 014'284307-50', resultantes

do pregão er"trái'ilã r.r.;óoirzrzoáà,-.uio-objetg é.o Resistro de Preços para a

aquisição o" ,át"iút Àospitalur'ã,-'õü-pãii"l".Muniúal no 18'256 de 15 de

fevereiro de 2024, com aplicaçao ,unliáiária oa tei n'o 14'133' de 1o de abril de

2021, da Lei complementar 1" 
,tã" ã,e 1a de Jezembro de 2006' demais

disposiçõe, t"gri"'àõiúárãi. e do disposto no pr"r"ni" edital, Anexo I -Termo de

Referência do 
_ 

Edital. As 
",pããiti"uçõ.'^-.,:::siantes 

oo Processo No

02.051.00009200 lzozs,assim como todas as obrigações e condições descritas no

Editar, no Termo'Jã netercncia, na"mi.rü õ contiato/ordem de fornecimento e na

proposta o" pr"çãJ,'iÀi"!ã* "rtu 
Àiã'ã" nágistto dà ereços' independentemente

de transcnçao.

CLÁUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO

1.1-oobjetodestaataéoREGISTRoDEPREÇosvisandoaaquisiçãode
material hospitalar 6, conforme especificaião detalhada no Termo de

Referência _ anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o

gollltzozseseus,n""o,,constantedoprocessoadministrativoNo
02.0s1.00009200 tzozs e que Íazem parte integrante e complementar deste

instrumento,

çspecrrrclÇÃo

MARCA E/OU
FABRICANTE

PREçO
UNIT.
(R$)

PREçO
TOTAL

(R$)

3.380,00

UNID QUANT

FAROL 13,00

01 260 PCT

nlcooÃo HlDRoFlLo 500 GR EM MANTA l-lNA'

õ-t-- ÉtÉ=.tu* uNIF.RME' .AMADAS

ãõunrposrns, REGURLARMENTE coMPACro'

óÉ-ÀãoÉõ.o HoMocENEo E MACro' coR

ããoNóo, BoA ABS.RVENCIA' lNoDoRo'

ÉnrnôLnoo EM PAPEL ESPECIFIco EM ToDA

l, '^-tr-ousAo. EMBALAGEM c/DADos DE

lÉõt."Éi"À"Ao E PR..EDENCIA - PAC.TE

lclsooo.

conforme Tabela Abaixo:
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LUVA clRURctcn o,s EstÉnlL 'PAR LUVA

CIRURGICA-CONFECCIONADA EM LATEX

NATURAL,TEXTURA UNIFORME, FORMATO

ANATOMICO, C/ALTA SENSIBILIDADE

TACTIL, BOAELASTICIDADE,

RESISTENTE A TMCAO, PUNHO C/BAINHA OU

FRISOS, COMPRIMENTO MINIMO

DE 2sCM,LUBRIFICADA C/

I unrentnl AToxlco; ESTERIL, ACoNDIcIoNADA

leu tuvot-ucno tNTERNo c/ DoBRAS P/

I narnrunn ASSEpTtcA,DoBnRDAS coNFoRME

lenoneo HosPtrALAR, c/lNDlcATlvos DE MAo

IDIREITA E ESOUERDAE

I ruuMEMCAo, ENVELoPADA
I nos PARES. EMBALAGEM

I oooer GRAU crRURGtco E/ou FTLME

I rERMoPLSrlco,
lclnsrRruRA EM PETALA, coNTENDo

l,rf rrrreo DE VALIDADE E REGISTRO EM oRGAo

I covperErurE.TAM.6,5

BE CARE I ,18 36.í 08,001
a7 30.600 PAR

3B '1 .100 PAR

LUVA ctRURGlcA 8,5 esrÉRtl ' PAR LUVA

CIRURGICA-CONFECCIONADA EM LATEX

NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO

ANATOMICO, C/ALTA SENSIBILIDADE

TACTIL,BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A

TRACAO, PUNHO C/BAINHA OU

FRISOS,COMPRIMENTO MINIMO DE 2BCM,

LUBRIFICADA C/MATERIAL ATOXICO ESTERIL

ACONDICIONADA EM ENVOLUCRO INTERNO C/

DOBRAS P/ ABERTUM ASSEPTICA, DOBMS
CONFORME PADMO HOSPITALAR,

C/INDICATIVOS DE MAO DIREITA E ESOUERDA

E NUMERACAO,

ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE

PAPEL GRAU CIRURGICO ,COIV ABERTURA EM

I prrnm,coxTENDo DADos DE IDENTIFIcACAo

lr pnocrorNctA DATA TtPo ESTERILIzACAO

lrgvpo vALIDADE E REGlsrRo oRGAo

lcouperErurE rAM.8,5.

BE CARE 1,19 1.309,00

E SETE REAIS 40.797,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1- Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, cofltado a partir do

piimeiro dia útil subseqüeÀte à data de divulgação no PNCP, podendo ser

ãrãrrogrO, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o Preço vantajoso.

GLAUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃO DOS PREçOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotaros

bens ou serviços com preços iguais aõ Oo licitante vencedor na seqüência da

classificação do certame.

g.z- Aordem de classificaçáo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
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a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b) o's preços e quantitativos dos licitantes que tivere_m aceito cotar seus bens ou

sêrviços err valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da Última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito

no chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do

COMPRASNET, tal cÀamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se

manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o

õompromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será

juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1-O prazo de entrega será de no máximo de í0 (dez) dias corridos, a contar

da datade recebimentJda nota de empenho e ata de registro de preços assinada.

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E DAS CONDIçÔES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

S.1- O objeto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do Serviço Autônomo

Hospitalár/Hospital São João Batista na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235,

Bairio Sáo Geraldo, Volta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período compreendido

entre 8h e 17h, de 2" a 6" feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda,

do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades

constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento'

S.Z- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas

fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do

Código de befesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade

ou qúantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se

destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

S.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

S.4- A entrega deverá ser acompanhada de copia da respectiva Nota de Empenho e

do original dà Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.i- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,

5.4.g- Os dados báncários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

/
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verificação oa usp"ãirirrçáo, qualidade, quantidade .e. 
preço.4 ltgtq Fiscal/Fatura

emitida será retida É6 $,"íço Autônomo'Hospitarar/Hospitar são João Batista, que

a remeter á para o setor competente para pagamento somente após atestado o

recebi mento defi nitivo ;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

áepois de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de

Éáiârunto, assim como suas respectivas especificações com aquelas de acordo

com este Edital;

5'7.Casoo(s)objeto(s)licitado(s)nãoatenda(m)aqualquer'.umadas
ãrp""úãàçao1àes) constanies do Ediiai ou esteja(m) fora dos padrões determinado'

a unidade recebedora o devolverá para regularzação no pruzo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas, sem quatquer ônus pario Contratante' O atraso na substituição

ã"iri próOuto(si acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das

peàalidades pievistas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço AutÔnomo

HãspitutariHospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não.aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o ptazo de 24

irNiã " 
quatio) frorãr para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das

penalidades previstas no Editale na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação

ãã 
"rúáiricáçao(áes1, 

quaiiáaoe(s), quantidade(s) e.p.reço(s). A Notg Fiscal/Fatura

emitida será retida pe6 §erviço Auiônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que

a remeter á para o setor competente para pagamento somente apÓs atestado o

recebimento definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a

iásponsaUilidade civil da bontratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

pioiissional pela 
- 
pàrf"it" execução do objeto contratado, dentro dos 1imites

estabelecidos pela Lei ou por este Termo'

5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar.as condições

corretas de armazenamento (temperatU ra, umidade, empilhamento, etc);

5.12- AContratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas

de transportes e ãnii"gà necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de

Empenho, inclusive quánto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ol{3g9.no certame'

Qualquer alteração semente com anuência da cooRDENtglg 
^PI

ALMoxARtFADo' Do sERVIÇo AUTôNOMO HOSPITALAR/HOSPIrAL sAo

#:õ ià|"úirunto provisorio se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

JOÃO BATISTA.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

:,. setvtçonurôruorvrcHosPlTAtÂl .ssg't jt
a -:-'.'Iií'*tl#rdl:[;- ffi §u§t

;'fü\'u''',''o'o:1*"''111u"'13'ji-Ji:i:1"'Jlff ,§ffi
i;àii ii.Êl € í]rÚ: Srbltltd:rtr*h,;b «l k -

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de credito em

conta corrente, cujo número e agência deveráo ser informados pelo adjudicatário até

/4
)4i

,/ ,/
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6.1.1- Nome da Agencia Bancária: ITAU

Aqência n.o 6183
Cónta Corrente: 99280-6

6.2-oprazodepagamentoserádeaté30(trinta)dias,acontardadatafinaldo
período de adimplemento da entrega'

6.2.1-considera-se adimplemento.o. cumprimento da prestação com a entrega do

obj eto, devidamená ;i";tããà pelo(s) agente (s) com petente(s)'

6.3-Paraexecuçãodopagam"llg.uCoNTRATADAdeveráÍazerconstarnanota
fiscal/fatura correspondente, eryriti!.a Sem rasuras, em nome da CoNTRATANTE,

inscrita no GNPJ !ãü o nó Zg.OSá.ZgalOOOt'82, o número da conta bancária' a

respectiva agência e banco, a ài."ii*inuçao dos acolhidos e no mês de

competência.

6.4.Casosefaçanecessáriaa.reapresentaçãode-qualqu"'.111T:^Porculpada
contratada, o piáro-á" 30 (trinta)"oiãt o:?li,:§penso' prosseguindo a sua

;i;g;, , prtii, da data da respectiva reapresentaçao'

6.5.ocorrendoatrasonopagamento,desdequeestenãodecorradeatooufato
atribuível à contratada, poderá r"r'ãàrir"ou ,úttu d_9 2% (dois por cento) sobre o

vator da fatura 
";;ébiiJserá 

atualiãáõ à" acordo com o IPCA pro rata die entre a

data prevista parã o ,ãn.im"nto da iãirru até a data do efetivo pagamento'

6.6- por eventuais antecipaçõ"t noJ õàô"."Àt.ot das faturas'' a 
-Contratada poderá

conceder à Contratante um o"r"oniolã"tituro de antecipação financeira' calculado

de acordo com o IPCA pro rata Oiàl'"ãniàtÃe art' t+S' 5i"' da Lei no 14133121 e

suas alterações.

CLAUSULA SÉflMA ' DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

7.1-Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei'olicitanteque'comdoloou
culpa:

T.l.l.deixardeentregaradocumentaçãoe{gio3paraocertameounãoentregar
qualquer Oor.'irãnio"ôrá tenna'-sião soliciiado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

7.1.2.Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1,2,1-nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósa
negociaçáo;

7.1.2.2-recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1,Z.3-pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou

7 .1 .Z. -deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5-apresentar proposta o, ,rorira em desacordo com as especificações do

ffi"r<"W
houver.

edital; -*. 5
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7.i.3-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do pra2o de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro d.e

preço, ou a aceitar ou retúar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

7.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

7 .1 .1-fraudar a licitação;

7.1.6-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

7.1.6.1-agiremconluioouemdesconformidadecomalei;
7.1.6.2' in-duzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7 .1.}-praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2o13'

7.2- Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá' garantida a

prãuiàã"t"iá, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções' sem

frejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
b) Multa;
ci lmpedimento de contratar e licitar;

ãi üüràçáo de iniáônàio"de para ticitar e contratar com a Administração Pública'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade'

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1-a natureza e a gravidade da infração cometida'

7.3.2- as peculiaridades do caso concreto'

7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

7.5.A-os danos que dela [rovierem para a Administração Pública'

7.3.5- a imptantJÉo;;" aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

7 .4- Amulta será recolhida em percentual de 0,5% a 3}o/o incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no pru=ã máximo de 3 (três) dias úteis' a contar da

comunicação oficial.

7 .4.1- Para as infrações previstas nos itens 7 .1 .1, 7 .1.2 e 7 '1 '3, a multa Será de

O,5o/o Q 1S%do valor do contrato licitado'

7.4.z-Para as infraçõeS previstas nos itens 7.1.4,7.1.5,7.1.6,7'1'7 e7'1'8' a multa

será de 15%a30% do valor do contrato licitado'

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas' cumulativamente ou

Processo
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não, à penalidade de multa.
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7'7-Asançãodeimpedimentodelicitarecontratarseráaplicad,Sgresponsávelem
decorrência das intrãio"r ãorinirtrrtúas relacionadas nos itens 7 .1.1 ,7 .1 .2 e 7 '1'3,

quando não se iuJtrcut a imposiçào Oe penalidade mais grave' e impedirá o

responsáveldelicitarecontrata'*a'nuitodaAdministraçãoPúblicadiretae
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar o, .ontlàür, "* oecorrência da prátióa {as infrações dispostas nos itens

7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e7.1.g,bem-cámo pelas infrações administrativas previstas

nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.',1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção Oe impeOim"nto'd" li.itar e contratar, cuja duração observará o prazo

óàrÉt" ..i art. 156, §5o, da Lei n'o 14'13312021'

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retiiar o-in.ttr*"nto equivalente no ptazo estabelecido

pela Administraçaã, áescrita no item i.-1.g, caracleiizará o descumprimento total da

obrigação assumidã ãã sujeitará às penalidades.e à imediata perda da garantia de

proposta 
"m 

trroi oã átgão ou entiàade promotora da licitação' nos termos do art'

45,'§40 da lN SEGES/ME n.o 73, de2022'

7.10-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e dà declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão 
"ornporã 

õõi z (ooü) ou mais servidores estáveis' que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário. pala'. no prazo de

15 (quinze) dias ii"ú, 
"ontado 

da oãta àe sua intimação, apresentar defesa escrita e

usp""iti"ri as provas que pretenda produzir'

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qr"i ,ãiã oirigiào à autôridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, Se não a reconsiderai no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

*áriro de 20 tvinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.12-Caberáaapresentaçãodepedidodereconsideraçãodaap.licaçãodasançáo
de declaração oà'inidoneiáaoe parã licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado Oã ááta da intimaçãó, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7.13-Orecursoeopedidodereconsideraçãoterãgefeitosuspensivodoatoouda
decisão recorridaate que sobrevenha decisâo final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hiPotese

àigu*u,,ãOrigâçao de repaiação íntegral dos danos causados.
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8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;.

ll- não retirar a nota áó empenno ou ins-trumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll- Náo aceitar ,rÁtát t", pt"ço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 ' § 20 
'

do Decreto no 11.462, de 2023; ou

lV- Sofrer sanção pr"uút" nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14'133'

de 2021.
ü- ú, f,ipOtese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art'

156 da Lei no M.igg,ãe 2021, óaso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o.órgão ou a

ãntürOe gerenciadora 
-poderá, 

mediante ãecisão fundamentada, decidir pela

manutençãã do registro d'e preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES

g.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São

João Batista.

cLÁusuLA DÉC|MA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercaOo por motivo supervenienté, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite redUzir seu preço aos valores praticados pelo.mercado, o

fornecedor será liberado do compromissó assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas'

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadasiro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir t"út pr"ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores qu" tireiam Seu registro cancelado, seguindo o §3o do art' 28 do

Decreto no 11 .46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata ãe registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o. gerenciador comunicará aos

oijaos e às entid;á"r que tiverem iirmáoo Contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da

Lei no 14.133,de2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não podár cum§rir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciadoi á affieração do preço registrado' mediante

/8.r
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12.1- As condições
Administração e do
ajuste, encontram-se

gerais de execução do
fornecedor registrado,
definidos no Termo de

I§t§§I

objeto, tais
penalidades

comprovação de fato superveniente que

compromisso.

supostamente o imPossibilite cumprir o

,o.z1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documántaçao comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade oo preõô i"'girtruoo em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipotese de não comprovação da.existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pediào será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o tárnáãeAor deverá cúúprir as obrigações estabelecidas na ata' sob

pena de cancelamànto Oo seu registio,'not termoÉáo item 4'1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, pgr motivo superveniente' tornar-se

srp"tiotaopraticadono*"t"ado,oórgaogerenciadordeverá:

l- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçáo'

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de.penalidade'

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

àomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a.comissão de Permanente de

Contratação/SAH/HSJB procedera ã revógação do 1em da Ata de Registro de

É*çàr e'adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa'

10.6- os valores revisados serão publicados no lnformativo oficial do Município de

Volta Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1-FiçaeleitooForodaComarcadeVoltaRedonda/RJ,paradirimireventuais
pendências oriundãs ãa piás"nte licitação, esgotadas as vias administrativas'

çLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS DISPoSIçÓrs rtURtS

como as obrigações da
e demais condições do
ANEXO AO EDITAL OU
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA,

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

ouiúaçao da ç9NTMTADA de cumprir os termos ôontratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigações. por ele-+iumidas, todas- as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edilal de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA

REGISfRO DE PREçOS No N.o 9011712025.

12.4- Ésta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO

elernO-r.ilcô sisreu-a necsTRo DE PREç9S No N.o 9011712025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam aS partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.
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